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Território Federal do Amapá 

. DIÁRIO OFICIAt 
Uecnto D.0 1, llt 24 1ft IUib llt '11M 

--------·------------------------------~----------------------------------------Alto XI. N\ímeros 2.242 e 2.243 Macapá, 5a. e 6a.-feiras, 13 e 14 de maio de '1976 

------------------------------------------------------------------------------------------------~ ATOS DO PODER BXIODTIVO 
(P) nll 0382 de 27 de alnll de 1976 

O Governador do Território Federal do .Amapà, usao· 
do dae atribuições ·que lhe alo conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei nll 411, de 08 de 1Rnelro de 1969, e 
tendo em vfata o que consta do Processo nA 336/76-SEC, 

RESOLVE: 
Art. 1.o - Dlapensar, ex-officfo, nos tel'1JlO& do artf,. 

go 77, da Le.f nll 1711, de 28 de outubro de 1952, Maria El
ba dos Santos Cardoeo, ProfeJcora do Enelno Pré- Primérlo 
e Primártõ; nlvel 11, do Qua•ro de Functonãrlos do Gover
no deste Território, lotada na Secretaria de Educaçlo e 
Cultura. do fÜnçlo gralfflcada, 1lmboJo 9-F, de Dir~tora do 
Grupo lllscolar, do Quadro acima referido, a parti!' de 3'1 
de março do corrente áoo. · 

Art. 2.0 - Revogadas ae dhtposições em contrário. 

Palllcfo .do Setentrillo; em Macapá, 27 de abrU de 
1976, 87.o da República e 83.0 da Crfaçlo do Território Fe
del'81 do Amapé. 

Art.bur Azendo Henning 
Govemador 

(P) ~~~ 0884 de 27 de abrU de 1976 

O Governador do Território ~ederal do Amapé, usan
do das atrlbuJçõea que lhe alio conferidas pelo artigo 18, 
Item Il, do OeCTeto-I.el ne 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
te,ndo em vlata o que conata do Processo nll 831/76-SEC, 

' RESOLVII: 
Art. 111 - Deafgnar nos termoa do artigo 14!1, 1t•m I, 

' combinado com o de n.0 147, da Lei nA 1711, de 28 dA ou
tubliO de 11132, Ra1munda IrellO Ti.v ura de Men•ooga, Profea
aora do Enefno Pré-Prlmárlo e PrJrnArio, nlvelll, do Quadro· 
de Funclonérios do Governo de11te Território, lotada na 
Secret.arla de Educaçlo e Cultura, para exercer a funçlo 
ll'alfflcada, aimbolo 9-F, de Dhet.ora de Grupo Escolar, do 
Quadro acima referido, a partir de 31 de março ào corren
te ano. 

Arl. 2.0 
- Revogadas as dfspoalçõee e~ eentrirlo. 

PalAclo do Se\entrtio, em Macapé, 27 de abrn 
de lt76, 8711 da l\epúblfca e ss.o da Crlatllo · do Território 
J'aderal do Amap6. 

Artbtll' Azevedo Hennlng 
Governador 

(PJ n•. 0381 de 2'7 de abril de 1976 

. O Governador do Território Federal do Amapi, Ulllll· 
c:to das atribuições que lhe elo eonferidaa pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n.o 411, ele 98 de janeiro de 1969, e 
teD<le em vfsta o QUI!! &onrta do Proce .. o ne 838/'76-SEC, 

RESOLVE: 
An. 1.o Diapensar, ex-offlclo, DOI termos elo arlfgo 77, 

da LeJ 1711, de U de outubro de 1152, Maria Martel No
\>H, Profe11ora AuxWar do en,stno Primério, nlvel 7, do 
Quadre de F.unolenAr1ba do Governo deete Terrtt6rio, Jota
to na Secretaria de llduc4elo e Cultura, da funçlo gratifi
cada, ebobelo e-F, de Diretora de grupo Eeoolar, do 
Qua4ro aetma referido, a partir de 31 de março do corrente 
ano. 

An. 2.0 
- Revogada• ae dtapoeltôe• em coJiltrirJ.o. 

Palhio de Se,ttntrllo, em Ma.:apá, 2T de abrtl 
te 19'78, 8'71 da Repúbllea e 331 da Crfaçlo do Terrttórfg 
J'eteral elo Am.ap6. 

Arthur Azevedo BenD1111 . 
Governador • 

(P) n.0 0388 de 27 de abrll de 1976 

O Governador do Território Federal de Aaapé, usan
do das atribuições que lhe alio conferida• pele artteo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei o. o 411, de 08 de janeiro da 1969, e 
tendo em vista o que consta do Proce11o nt 336/71h9EC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - De11lgnar noe termos ào arifgo J41J, Item 
I, comb.l.oado com o ae n.o 147, da Lei n.0 171J, de 28 de 
outubro de 19~2 Marta Corrêa de OUvefra, Profe11ora do 
Enstno Pré-Primário e Prlmlrto, nlvel 11, do Quaclro de 
Funcfonérioa do Governo deste Território, lotada na Se
cretaria de Educaçlo e Cultura, para exercer a f\Mlolo 
gratificada, almbbJa 9>-F, de Dire~ra do Grupo Escolh', do 
Quadro acima referido, a partir de 31 de março deite. 

Art. 2.0 - Revopdaa ae dieposiçlSes em ~ot.rirto. 

Palê.ciO' do Setentr!Ao, em Macapi, 2'r da abril 
de 1978, 87.0 da Rep(Jbllca e 1311 da Criaçlo do Terr1tórJ9 
Federal do Amapá. 

Artbur Azevedo Benntng .. Governador 

(P) nA 0896 de 2'7 de abril de ~76 

O Governador ch TerrUórto Federal do Amatl, UIID
do das atrtbutçOes que !.he elo conferNai pelo artJio 18, 
item U. do Decreto-Lei n.o 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
e tendo em vieta o que coneta do Preceaso n.0 071JO/'l6-SAF, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Delfgnar nos termos dos .arttro• 72 e 78, 
da l.el nll 1.711, de 28 de outubro da 11112, Teot6nfe Corrêa, 
Ferreiro nfvel 8-A, do Quadro de Fnncfon6rios do Governo 
deste TerrftóriCI, letado na S ecretaria da Admlnfatratlo e 
Ftoangas, para exercer acumulattvamente, em eublll&uf~o. 
a funçlo gratWcada, almbolo 11-F, de Chefe da ~e de 
CJassiflcaçllo é Retrtbtrltlo d'e Cargo• e Eml'l'egoa, do Qlla· 
óro acima referido, durante e lmpedtmeoto do reepteliYO 
tf\ular, que ae aeba ~m gozo de féria• t egulamentarea. 

Art. 211 - Revogada• •• dlspoalçõee em contrlr!o. 

Palécfo do Setenutlo, em- Mllcapé, • J7 d• · abl'11 
de 1978, &'JII da Rap~Uca ~ asv da CrtaoAP do 'l'err1t6r1o 
Federal do Amapé. 

Arthur Azevedo Heruitog 
Governador 

lP) o.0 0406 de 17 de ebrll de 1976 

O Governador do Temtórfo Federal do Alllal)A, u•an- · 
do daa atribuições que lhe alo conferldaa pelo anfeo 18, 
item U, do Decreto-Lei nll 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tende em· vfata o que coaata do Proceaso n.0 07U/78-GAB, 

RESOLVE: 
Art. 1.o - POr a dieposiçlo do Gabinete do Govw

nador, para aervlr na as•eseol'fa de Turtemo, até ult.erfor 
deliberatllo, Oamlllo Jucll de Lima, oeupante do CBJ'IO da 
olasse •u, da 16rle de cla11e1 de Operador .Ra&ofôntco, 
ofvel 7, do Quadr.o de Fune1oné.rloa do Governo deete 
Tenltórlo, lotado na Secretarta de Segurança P 6bllca. 

Art. 2.0 - Revogadaa aa diapoeições em contr6rio. 

Palblo do Setent.rllo, em Macapâ, 2'7 de abrU de 
1171, 17.o ta Re•6bllca e ss• da Crfaçle do Território Fe
tera.l .;lo A111api. 

Arthur Aaev••• Be~ 
Govénlader 



Sa. e 6a.-fekas, 13 e 1~ de máio de 19pt6 Vl.Aiúo QFJCJAL 2a. pla. 

As ReparttçOes Pllbllcae 
TertltortaiiJ deverlo :temeter o 
expediente destinado & publl
caç&o neste DIARIO OFICIAL 
-cltvt&mente até as 18:00 horas. 

EXPE~í>ftNTE AI Repartiofte.S Pllbllcaa 
otnatr-ae-&o As aa81natu.ra.a 
auuaill reMvadu até 28 de 
fevereiro de cada ano e &a 
1ntotadas, em qualquer época 
peloa órgloa competentes . 

IMPRENSA OF'JCIAL I 

Aa ~ões pertinen
tes à mát6rla rotrlbufda nos 
casos de erros ou omJséOes, 
deverko .ser formuladas. POli 
"senta, .a Seç&o de Redàç&t, 
das 9 às 12:00 horas,• e ·d'&a 
16:00 As 17:00 horu, no mAxí
mo _,.t~ 72 boras após a saída 

D~ .. R- , ..... 
· · Iranildo Trindade Pontes 

. ·.;.o-~ 

biARl:o OFICIAL 

~ fJ.m de posatbllitar a 
remi'flaa de valores aoompa.
ãhados de esolarectmontofJ 
t~nanto a 811& apHc&QAo, soll
c1tanios usem os interesaados 
preferencial.alente oheque ou 
vale postal. . 

Impre11o nés Oficinas da Izaprensa·: Otici&J. 
. :MACAPA - T. F. AMAPÁ 
~ 

ASSINATURAS 
Oa suj,i~entoã; ls edl-·:~I{"'Qi~Os . ofJclats. ·. ,Anqal . . · . Cr$ 50,00 

"Selriestral. . . · ·« 25,00 , ork:;s dos . órg&os ollctals sõ 
se fomeoerao aos assinantes 
qbe as aoUottarem no ato da 
assinatura. 

' oi 'órf.mais deverão ser 
· dattJogiàfa(!os e autontlcados, 
rossalvadas, por quem de di
reito ruuru e emendas. 

'Trimestral . . « 12,50 
Número avulso . . ! · · . « ·1 ,00 

~ 
•BRASILIA- Este Diário Oficial é encontrado para· leitu
• ra no Sallo Nacional e Intercacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no •Brasilla Imperial Hotel• . 

O funotonArto público te
dotal. terá um desconto do 
100/0• Para fazor 1ns a oste 
descon~ deverá proyar esta 
oondiç!o no ato da as81natura. 

Excetuadas as para o .ex
terior, que serAo a e m p r e 
a.nua.ta as ·uBinaturat podef
ae-lo tomar. em qualquer Para fao1Utar aos assiDa.n- A !1m de evitar soluQAo 

tes a ver1ttcaç!o do prazo de de conttnutdade no receb1-
v&lidade de suas assinaturas, monto dos Jornais, devem 
na parte supertor do endere- os as11inantes providenctar a 
ço vllo impressos os números! respectiva renovaç!o com 
do talllo de registro o mês e antecedência mfnJma de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado d1,s órgllos oficiais 
serA, na "enda avulso acrce
otda de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e da Cri 2,00 por ano 
decorrido. 

•. época, por seis meses ou WJ1 
ano. 

As a~slna.turas vencidas 
poderlo ser 81lspen.sas sem 
aviso- prévio. b ano em que findarA. (80) dias. 

··' tP) n• 0407 de 2T de abrU de 1976 

O Governador do Terrltérto Federal do Amapé, 
usando d~tlt atrlbuiçOea que lhe alo conferidas pelo arttao 
18, 1tel;n Il, do De~eto-Let n" 4U. de.. 08 de janeiro de 19119, 

• Espectalf!'ta Tenasiorãrfo do Govemo de1te TerrJtórfo. para 
exereer acumula*ivamente, em substitulçlo, o cargo de 
Secrettrfo de Saúde e Açllo Social, do Quadro de Funelo
nir1ea do Govemo deata Unidade, durante o tmpeclf
mente do respectivo titular, a partir de 28 de ab~l. 

RleSOLVE: 

Arl,. t• - De&1rnar o Engenheiro Mltnoel AntOotc 
"D1a1, Secretátte de Obras P6bllcaa do Governo de1te Ter
ritório, p•ra viajar: da sede de au·.á etrlbufçOet - Macapã 
- até Belém, cepttel do Bstacle Gio Parà, ne trato de a~t
suotol do fntereue d• Adminfatraçllo ama~ae, a parttr 
de 18. de abril do corrente ano. ." 

Art. 2° - Révoradal a1 df1potJçõea em conWrto. 

P'aléefo ··(!o SeteDtrflo, eltl Maca pé. 27 de abrU 
de 1978, 87.o' ela Repúbllaa e ss.o da Criaelo do Território 
Federa~ do· Amapã. 

I 

Artbur Azevedo Henofng 
Gevemater 

(P) n.0 0408 de 28 de abril de 1971 

O Goveruadõr do Territtrlo .Fe4eral cio Amapã, uaan
iio das atrfbuiçOea que lhe 110 conferidlll; tJelo artigo 18, 
ftem U, llo De~to-Lel n" 4U, de 08 de janeiro da 1911, e 
~pdo em v lata o que con•ta do Proce11o n" 00.13/76-ASPLAN, 

' ·. RESOLVE: .. 
' I 

Ar\. 111 - Doatgnar o Economà'ta Raimundo Brita de 
Almeida, ocupante do cargo faolado de provimento em comia
tio, afmbolo 5-C, de Diretor da Divlalo da GeoJraffa e Eria
ttatlaà, do Queclro de Fun'êfooár!ol"do Governo claata Territó
rio, lotado no Gabinete do Govtrnader, pan vfaju de 1~4• , • 
de IU"II atrlbuftões - · Maeapl - a~ Maaau1, capital do 
Eatado •o Ama9aat, a fim de partldfpar do St!nilnirio à 
lntroduçlo de Proceuamento de Dados, a aer t"ealtzado 
n•~uela Cidade, no perlodo de 19 de abfll a Otda mato elo 
corrente ano. 

An. ~ - Revogadu aa diiJoaicôee em contrArio. 

Palielo do Setantrilo,· em Macap6, 28 de abril de 
1976, 871 da Re~túbltce ~. 912 da Criaolo do Território hd.-
ral do Amap6. · · 

Arthur Azeve<lo Hennmg 
, Governador 

(P) a.• 8409 iie 2& de abril de 1078. 

O Governador do · Terrltério Federal do A mapA, ~an
do dat atrlbÜftôe• que lha alo colrlerlda& pelo artigo 18, 
Item II, de Deer.eto-Lel n.0 411, de 08 de janeiro de 19119, 

RESOLVE: 

Art. t.• - Destanar bOI termos d•• 8l'ÜJ!ll n e 71, 
•a Laf 1711, da 21 de outubro ele 1jtt2~ o Dr. Kleber Ma

. lalhlet, Pro!e111oJ1 do Elaalno lllécU~, •• Tabela da Peiaoal 

Art. 2.0 
- Revoaada1 u àl•polfçOes em oontrãrfo. 

Paládo do Setentrllo, em Mac,pA, 28 de abril 
de 11T6, l!7.o da República e 89.0 da Criaçlo do Território 
Federal oo: Amapi. 

Artb.ur Azevedo HeDDlni 
Govemador 

(P) n.o 0410 de 21 de abril de 1978 

O Governador do Territórfo Federal do Amapá, usan
do das atribuf~a que lhe alo conferfdu pelo artfl& 18, 
Item II, do Decreto-Lei oll 411, de OI d~ jaaetro de \169, 

RESOLVE: 

AJ:i..-t-.0 - Exonentr;:a ·pedido, no• teliDlOI do arttgo 
71t, Jtem I, ·alfilea cu, da L•f nR 1.711, de 21 de outubro de 
19112, Joio de Oltvefra· Cortei, do cerro faolado da provi
mento em comt11lo, atmbolo 7-C, de Superintendente do 
Serviço de J'lavegaçllo do Amapi (SUSNAV A), do Quadl'o. 
de Func1on6rJoa do Governo deste T~rrltério, a plfrtfr de 
OS de mato do corrente ano. 

Art.· 2.0 - Revoaada& aa dttpollfÕel em contr6rio. 

Pa'JJefo do Setentrmo, em Macepâ, 28 de abril da 
1176, 87.o da RepúbHce e ss.o da CrlaçAo "do Territ6rlo J'e
deTal do Amap;. 

Arthur Azevedo HennfDII 
Governador 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapã 
EDITAL DE NOTIFICAÇAO 
((Dele wazo de 10 (dez) dJas) 

Pelo prtsen~ Edital fica notificado José Valci
des Rodti1ues Ptlaee. a~ualmt~t~ ero lugar., inetrto 
• niD tabtdo, reclamante nos. autos do Processo nQ 
JCJ-MACAPA-338/76, em q'\i~ooC. C. Maotel 6 recla· 
mada, d.e •que tem . G pfazG de :48 (q~arenta e oito) 
hó11aa,- para depodtar na Seoretaria deatà Junta a 
lmportânda de Cr$ 83,52 (oitenta • tr@s cruzeiros 
e cinquenta e dois etntavoJ), referente a oustas de 
àçlo, dO supracitado pre>cuso. · 

s~cretaria da Junta de OeE1cWaçlo e Julga
mento de Macapê(AP), 07 de maio de 1976. 

Euton ftamGs 
O~etor de SeoreMrla 

.......... 
. . . 

... ,, ....: 
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--------------------------------------------------------------------------------------------
Secretaria de Economia, AgricwtuDa 

Colonização 
Aprovo: 

Arthur Azevedo HenDiog 
Governador 

• 
Po~rfa (N) Na 00./76-SEAC 

O Secretário de Economia, All'feultura e Colonfz.açlo 
do Governo c1o Terrftórfo Fe4era1 do Amapé, no UJIO legal 
de euat ahibufçlles, e, 

- Consfderanc1o os ct~nstantea aumentoa de preçoa 
d«?S combuttfvets, lubriffcantea, pepa e aceasórfos, 

RlilSOLVE: 

Art. 1.o - Estabelecer os preço• abaixo dfscrlrnfnadoa 
para a cobrança c1e passsgens, fre~s. transpurtes de caraaa 
dlve.rsu ou outros terviçoa correlatos. preatadoa pelos ca
minhões da Dlvfalo de Indústria e Coatércfo da Secretaria 
de Eeonomfa, Airfcultura • Colonfzqçlo (0ICOM-8EAC), 
vfa1ena dea ColODiu Agricolas e N1\cleoa Coloniais deste 
Território, com deltfoo à e"Sta cidade e ounas locaUdaaes, 
conduzindo cereala e outros. gêneros produzfdot nas dlver
aas zonaa rurata: 

Trecho à Percorrer Eapécfe do 
SerY1ço: 

Preço 
Untt6rfo 

t::";A .:_ \CeÍo~fa Agrl~. "t~ 1\ ;;:so :. ' ,_. 
Matapf Pastagem Cr$ 

(Semana~) Saco 
FrPtado 
Quno • 
B\ljlo c1e Gh 

MaCIIpi - Ferreira Gomes Pauaaem 
• • 

(Semanal} Saco • 
Freta elo 
Qu11o. 
Bujlo de Géa 

Macapá - Núcleo Colonfal de 

• 
• 

Pedra Branca Pa11ag•m » 
(Semanal) Saco • 

Fretada • 
Alqueire (Farinha) • 
Quüo • 
Builo de Gb • 

Macap6 - Itaubal do Pfrfrtm Pa11agem • 
(Semanal) Saeo • 

Alqueire (Farinha) • 
Fretado • 
BujAo de Gés • 

Macapá - Fazenda Modelo do 
• Aporema · Pauagem » 

p (Semanal) Saco • 
Fretado • 
Quilo • 
Bujlo de Gés • 

Uaoapá - Igarapt do Lago Pauagem • 
(Semana Alternada) Saao • 

rretado , 

• Quno • 
Alquóire (Farinha) • 
Bujh c1e Gás • 

Maca pá - Fazenda Modelo de 

8,oo 
ll,oo 

7:10,00 
o,2o 
3,oo 
11.~ 
6,00 

too,oo 
0,25 
S,oo 

lo,oo 
6,00 

loo,oo 
l,oe 
0,211 
S,oo 

"lo,oo 
ll,oo 
i.llo 

Soo,oo 
8,00 

li, o o 
7,00 

8oo,oo 
0,25 
4,00 
8,00 
&,oo 

ioo,oo 
0,20 
2,110 
S,oo 

"" Tucunart Pastagem 
• (semana· Alternada) Saao 

• lll,oo 

Fretado 
Quilo 
Bujlo de Gb 

• t,o• 
• loeo,oe 
• o,lo 
• 4,oo 

Arl.- 2.0 -A aonoeulo de frete para transporte de 
gado, só será autorizada quando nlo houver prejutzo para 
aa viage.ns de Ltnhat i.t ColôJltU Alrlcolas e N(Jeteoa 
Coloaiafa do Terrftórlo, flcan4o o tntere11ac1e reaponaávet 
pelo fornecim~nt~ do OOD1b111Uvel. 

Art. 8.0 - Oa Pos\oa de Beneficiamento de Arroz do 
Núcleo Colon!a~ de Pedra Breoca e da Colônia Agrlcola 
elo Matapf, p.,sarlo a cobrar Cr$ 0,111 por quilo (q) de 
arroz benettclado. 

An. 411 - Eata Portaria entraré em vigor à partfto de 
t.• de março ele 1976, ficando revogadas aa dlapoifções am 
contrirto. 

Gabinete do SecretArio de Eeenomta, Agricultura e 
ColoaJuçlo, em Maoapã (AP), 17 de fevereiro de 18TG. 

JDng,0 Agr.0 Joaquim llatlaa da Roeba 
B•ap. pj.Expe41eote ela SEAC 

Termo de Contrato 

C&ntrato n~ 001/76 - SOAO/ ASSEADE/SEC 

Empenho n2 4_31/76 - OF/SAF 

TermQ de Oontrato que ente ai oel•brar:a 
a Secretaoia de Edueaçlo e Cultura • 
doravante denominada Locatária e a 
Firma Flexa & CIA. por este Instru
mento denominada Locadora, para ce&alo 
mecilaute aluguel, um imóvel de sua 
legitima prop);ledade, confor·me as Clâu
aulas e condtçl5es seguintes: 

Cléusula Primeira - Da CessAo, Localtzeçllo 
e Fina1idade do Imóvel 

- A f..<\cadoua l~gitima proprieté.cla do imóvel 
objeto deste Contrato, conforme tnmps da Eaotl
turs Pública d" .compra e "Venda do Cartório Jucs\, 
astentada no Livro n.o 86~ fls. 12 e registrada no 
Cartório de Imóveis da Comarca de Ma.capã sob o 
nº· 2.672 em 12/06/72, parte integrante do capital 
socfal da firma C4lnfor:me Cl6usula T•rceira - do 
C&pital e devldamtmte ajubtado ao Contrato Par
ticular de constituicAo de &ociedade de responsa-

··llidade solid,rla datado de 12/07/72, legalmente 

I :'l'epresentada pelo Senhol' Antônio Ivan Pereira 
'Flexa, cede a Lo catAria nes11e- instl'umento . repreo
sentada pelo Excelentissimo Senhor Luiz Rib~iro 
de Almeida, Titular da Secntuiá de Educaçlo e 

:Cultura, amparado na delegação de compet!ncia 
·Jnstruida pelo Decreto (N) n.0 034/75-GAB/GTFA 

1
. de 10/10/75, o imóvel localizado em Santana (Area 

I .Comerclàl), com ·a finalidade de servir para o 

I 
;funcionamento de uma Escola de lSI Grau a ntvel 
de ti a 4! S~rte, objetivando atender e minimizar 
a demanda daquela localidade, até <'ODstruçlo de 

.prédio próprio dentro dQ Programa EducaçãO' no 
decorrer do exeJicicto de 1976, 

Cláusula Segunda - Do Prazo de Locaçãe 

O prazo de vigên~a deate contrato seré. de 
{10) m~ses,contados de 1.0 março a 31 de dezembro 
de 1976. 

Cláusula Terceira - Do Aluguel e Alocaçlo 
da Despesa 

- O aluguel mensal ser' de Cr$ 2.000.00 
dois ~U crl.IZ:eiros) e para (10) me,es de Cr$ 20.000,00 

pinte mil cr~eiros), que serlo alocado• em recu
aos do Fundo de Participa~ elos Estadot, Distrito 
Federal • Territórios, Pregrema ~ AP/08390212.004, 
elemento de deapesa 3.1.3.2., aonforme Nota de 

' Empenho n.o 431, emitida pela Secretaria de Ad-

r:
midistraçlo e Finanças, conforme termo de Procea.
o a. 0 243/76 ·r SEC, que seria igualmente respon

sável pela execuçlo dos eeoargoa financeiros. 

· Cláusula Quanta -· Da Locaçio, SuÍllocaçlo, 
manutenção e Devolução do Imóvel · 

- A Locátáula nlo poderá local' ou sublocar 
em parta ou em todo o Imóvel objeto der te tn~
mento sem o prévto consrenttmento, da Locadora 
a qual perinltJrá que a Locatârta proceda todas u 
reformas e adaptaoões tndispenráveis, visando 
transformar e adquar o préd~ no funclonamelnto 
de uma Escola de }Q g"u confonn.r se eatebelect:U 
na clausula primeira, pava aadm restitui-lo na data 
apnzada paPa enc.,rrsmento deste contrato, aem 
qualquer ônus para a Locatária. 

Cláusula Quinta - Dll Renovação, ProrJioga
çlo ou encerramento do Contlrato 

I 
,1 

(. 
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. - ~E.te contrato ·podet:á aer renova<io, prorro

gado em parte ou em todo, se aasim convier · as 
partes oontratantea, mediante · mútuo acordo e em . 
caso de Interesse da Looatãria, poderá ser encer
ndo no decornr do pertodo de vigência eattpula
do na Clãusula Terceira, s~m qualcfuer Indenização 
a Looadora. · 

Cláuaula Seltta - Da Reaitzeçilo das Despesa• 
- A deapesa global de Cr$ ,20.000,00 (vinte 

mU cruzeiros), serâ realizada mediante o, dttsenbol
so de (4) !J&rcelaa, em · cumprimento ao perlodo dfll 
mar~ofdezembro - ?6, na seguJnte · ordem: 
il-·-----·------- : ·--..,..i- ---
1 , M~sea Correspondentes ; Valor I Pl!l ... to 
.. I . I 

1• - - U.rço, Abril, Màlo e Junho l s..ooo,ou : 
2• - Julho e Acoatq I t 000 iiO I 
a• - SetembJ"' e Outubro ! .:Ooo:oo 
t • - Nov111mbro e Dezembro · 4.000,00 

Março 
Ma f o 
Julho 
Set. 

-'--~----------+---+----

- I -· T o T A L r o.ooo,oo 

M.Jnla~rlo do T rabalho 
Secretaria de Mt._,.de-Obra 

Programa Intensivo de Prflparação de Mla.de-Obra 
-P1PMO 

~omtsaão Especial do T .. F. do . Amapá . 

Extrato de Acordo Espeotal, celebrac\o pell) Mt
nistét'lo do Trabalho/SMO/PIPMO - Comisslo Es~ .. 
peclal do T. F. do Amapã. 

·e) Objeto: Capacitação dos Recursos Humanos. 
b) Dlsposltivo. Legal: Decreto 13.324, d~ 18.12.63 

- Portaria nSl 46 de 31.01.64 e Decreto n.0 .'15.081 
de 12.12.74. 

c) Entidade Convenente: Pulula de Macapá 
.a) Número do Acordo: 06.101.004/'76 . 
b) Vigência: 08.03.76 à 3Ll2.,6 
c) Classificação Orçamentária da Despesa: 

2612 1445.2172 - 430 - 3.1.4.0 

Macapá, 03 de mato de \976. 

Leandro Alclntare Filho 
Comissão Especial do T. F., do Amapâ 

Coordenador 
Este cronograma visa proporcionar .· a ~cadora 

condtç~ee para conUouar ·os trabalhos de manuten-
çlo do imóvel em perleitas condtçõu de. htglentza- • ••••••••••••••••••••• 
ção e ha bttebUidade, durante a vigtneia deate tnstru- Prefeitura. Muni oipal de Macapá 
mento . . 

ClAusula Sétima - Da ReaeJsão · Le1 Ni! ·47/76-GAB:.PMM . 
• 

- O nlo cu·mprtmeoto das obrigações defini· «Altera a11quota constante . da letra «dlO 
das neate Contrato, ImplicarA em sua imediata de- item U, Tabe~la IV, a que se refere o 
ndncla por qualque~ das partea con~ratantes. art. 26.5, da Lei o.0 42/75-GAB-PMM. de 

ClAusura 01tava - Das Questões Judtclãrias 30 de dezembPO de 1975. 
- Para· dtrimtr quatsquer dúvJda1 sur${ides O Prefeito MuntoJpel de Macapá, Tertttórto 

rlUNSnt.e a vtgêncta deste Contrato, ftoa eleito, de Federal do Amapâ. 
comum ~cordo Q Foro da Comaroa de Macapâ. ) Faço eaber que a Câmara de Vereadores do 

E, por e:~tarem assim -de a<tordo, i ~catârta e Municlpto de Macapã aprova • eu sanclopo a se· 
a LGcadora ratificam o preaente Contrato com auaa gulnte L~. · 
assinaturas na preseo9a de {2) testemunhas que Art. 12 - Fica alte11ada a altquot.a constante 
igualmente ilaatnam e rubricam, aos 16 de março da letra «d•, item 15, Tabela lV, a que se refere 
de 1976, •endo eltfl documento redigido em {5) vias o art. 265, da Lei n2 42/76-GAB--P~M. de 0,005 
de Igual MOt' e forma. para 0,00005, incidente sobr.e a Unidade Fiscal de 

Macapâ-AP, 16 de março de lg76: que trata a L~i n.0 41/75-GAB-PMM, de 05 de de-
Lulz Ribeiro de AJmetaa zembro de 1975. . 

Seocretârlo de Educação e Cultura Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data 
Antônio Ivan Pereira Flexa de sua publicação, revogadas as disposições em 

CPF·023f56092/49 contrbio. 
Testemunha• : 

1. - Joio Lourenço da SUva 
2. - Mary Nancy . Juc6 Leite 

DiVisão de Administração 
A VISO DE EDITAL. . 

Á Comisslo Permanente de Licita~o do Gover
no do Território' Federal do AmapA, faz púbUco às 
. firmas tnteressadu · que acha-se aberta a Ucttaçlo 
de Tomada de Preços n2 21/76-CPL, para forneci
mento de 30 matrizes :Subalinos, da raça mediter
rânea. 

A Ltcltaçlo seré. reaUzada qo dia 28/05/76, às 
10:00 horu, na Divislo de AdmJnistração, rtta à 
Rua C4ndJdo Mendes nR 921, em Macapã. 

Demais esclarecimentos poderto S3r preatados 
no endereço supJa mencionado, ou na Representa
çlo do Governo ein Belém, sita a Av. Presidente 
Vargas nil 1158, sala 1103, 1111 andar. · 

Macapã, 06.05.76. 

Lu~ Gonz:1ga Pe1·efra So1U4l 
preSidente da C.P,l.,. 

Palácio 31 de MaJÇo, em Macapá, 22 de março 
de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito MuoicJpal de !Iacapá 

Econ.a Newton Douglaa Barata dos Santos 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Estatuto da Sociedade Aniapaense de 
Medicina Veterinária . 

(Continuaçlo do n6mero anterior) 

Capitul~ V · 
Daa PenaUda•••· 

Art. '1.• _. No p,reaente ea&atuto tJca estabeleclilla 
torta aapéetee de penalJ.dadea: Advertlncla,. Suapentlo e 
EUmtoaglo. . 

§ 1.• - Aa penaJ d6 adverttncta e 11:11peulo serlo 
ap.Uc.adaa pela Diretoria, 1empre em caráter ruerndo; 

§ 2.o - A pena de ellmfoaçlo aerá proposta pela 
Diretoria em reUDtl.o a que comparecerem a ID&Jorla doa 
aóctoa; . 

1 811 - O Dlre\ot da aodedade pede apUcu aa peua 
de a4~a e IUipenale, ficando no eetanto l!ujelk • 
aubmeter o ••o ato A aprovaçJo da maioria. doa t6c1M. 

(Continua no próldmo n1imero) 

ltlllll ll 1111"1 I ,. ......,..c•• . . . I jlt f( '•"' ], 
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, 
·SerVitio 'Público Fétiefal · · 

Contrato N2 01'4/76-SOP · · 
' ~rocesao N.0 1.3~8/76-SOP, 

Termo de Con;rato. que, enhe si cele
bram o' Govt!rno do Ter'ettório Federal do 
Amapâ e a Firma URBE - Arquitetura 
e Eletrict.dadé Ltda, para a execuçlo dos 
Servttos de Elaboração dos Projetos de 
APquitetura e Complementares para o 
Prédio de Medicamentos a CEME da 
Secretaria de Saúde e Ação Social em · 
Macapá, Território Federal do Amapá. 

Q Governo do TenritóJ:io Federal do Amapá, 
com sede na Av. FAB., no Palácio do Setentriio, 
na cidade de Mac&pé, Território Federal do .Ama-. 
pã, daqui por diante denominado simplesmente 
«Contratante., neste ato 'representado pelo Exm9 
Sr. engenheiro Manoel Antônio Dias, Secretérto de 
Obras Públicas, dec:orrente da ~utomacAo do Exm2 
Sr. G&vernador exaNda às fls. 05 do processo n.o 
1328/75-SOP combinado com o artigo 18, ~tem 
XVII, do Decreto-Lei 411 de 08 de janeiro de 1969, 
e tenljo em vista o que consta do Dec.reto (N) n2 
034 de 30 de outubro de 19?5 e a firma URBE -
Arquitetura e Eletricidade Ltd!, com sede em Be
lém, Estado do Pará, à Travessa Slo Pedro n~ 87, 
daqui por diante denominada limplesmente «Con
tratada», neste ato representada peJo Sócio arqui
teto Rafael Antônio Campos Gonçalves,· pelo pre
sent~ instrumento tem entre si justo e contrstado o 
que se segue: · 

C:láusula Prim•ira - Óbjete 

O presen.te contrato tem por objeto a ~xecu
çlo dos serv.iços de elaboração dos projetos de ar- . 
quitetura, estruturei e de instalações do prédio de 
Medicamentos e CEME da Secretaria de Saú· 
de e Açlo Sooi.al, em Macapá, TeDrtt6r1o Fetieral 
do Amapá. 

Clá~sula !egunda - Descrição dos Servlços 

O.s serviços a serem executados são os cons
tantes d~ propos1Ja da «Contratada», datada de 24 
de outu~o da 1975, anexa ao processo n2 1328/75-
SOP, que fica fazendo parte fntegunte do presen-
t ntrato, como te aCJUi estiVEtS&e transcrita, com 

~ela deate ajuste sobre aquela e demais ele-
. a quando oonflitantes. . 
........... 

Paráir@.fo Primeiro - Os projetos descdtos na 
clái.Éula primeira dette instrumento, sem prejufze 
de qualquer. requtalte especial que se fizer neoes

. sitio atender, devem satisfazer as aeguintet ceddt
ções: 

a) Com refer!ncia ao pt•ojetQ de arquitetura: 

Sstudo Preltminar - Ettudo do problema 
para determinaçio d~t viabilidade de um programa 
e de partido a aer adotado. 

Anteprojeto - Solttçio geral do problema eom 
a definição do pa»tido adetac:Je, da cQnq~pçllo es
trutural e das instalações gerais, possibilitando 
clara doropreenslo da obra a se» executada. Deve
rá contttr de plantas, cortes e elevações em eseala, 
acomFJanbados tle memóx:ia jusUfi~atiV<a. 

. Projeto Oefloitivo - Soluoio definitiva do an
. teprojeto, representatla em plantas, cortes, ele..-a
çõet, devidamente cotados • falados, com· a deter
minação da diltrJbulçlo doi elementos estruturais 

o • ~ 

• • 'I. ' I I . . . . 
..._ 6;. 

. ' •• 

e dos pontos de distribuiçAo él'as'redu 'hkld·ou~s, 
sanit4.rtas, etétrieas. e t~l~fôntca~. ~~v~r.A .. aptesen· 

. t,açto em per~pectiva. . . · · 

Detalhes . 

' 'Desenvol~Jmento permenorizado, em· escala 
mais ampl"a de partes determinadas do projeto, 
dando uma descrição clara e precisa de eua forma, 
dimensões, matel'ial e execuçlo, terão em vilta 
proporcionar a perfeita conc"ituaçlo em eada caao· 
de natureza arquitetôn!c9, de esquadrias, pavi
mentação, cobertura, etc., em fim elementos cons
trutivos qu-. necessitem de melhor elucldaçlo e 
entendimento. 

4 

• 

b) Com referência ao célculo estrutural: 

Anteprojeto 

Apresentação esquemática da estrutura oom 
disposição dos elemt-ntos e dimensionamento apro
ximado dos principais, obedecendo as ceracterlstlcas 
do projeto arquitetônico. Apresentação d., memória 
suscinta do partido adotado, justificando a soluolo 
escolhida para· os principais elemento estruturais. 

Projeto 

Projeto definitivo da r:cernória de cáloulo. 

Detalhes 

Desenho de todas as peças da estrutura, com 
ap.resentaçlo de listas de material, etc. 

c) Com referência ao projeto de instalações: 

AnteP.rojeto 

Instalações elétricas e telefone: - Narração 
geral das entradas e pontos de consumo; 

Instalaçõea Hidráulicas: - Narração geral dos 
pontos de utilização e· esquematizaçio das deacidas 
de água, esgoto e águas ·pluviais. 

Projeto 

Instalações elétricas e telefones: - Plantas defi
nitivas com localização cios pontos de consumo, car
ga, comandos, quadros, caixa.s, in!Hcações dos cir
cuitos ·e esquema vertical de distribuição. 

Instalações Hidráulicas: - Dimensionamento de 
todas as redes de distribuição, coleta, ramail e es
quema vertical. 

Detalhes 

Desenvolvimento particul~do de setores, pe-
ças espeeiais e diagramas diversos. 

d) Com referência às especificações técnlcas: 

EspecWcações Técnicas 

Constituirão um complemento dos projetos, 
descrevendo os materiais a empregar e 011 métodos 
de sua utilização e serlo elaboradas com assistên
cia dos demais especializados em cada serviço. Não 
·deverão ser demasiadamente resumidas à ponto de 
dificultar a su• interpretação, nem excessivas em 
suas citações que se t o r n e m impraticáveis 
como normas de trabalho. Seria re~gidaa em 
termos claros e concisos, completos e detalhados, 
de modo a nlo •u.sóUar dúvidas q~ando de seu 
emprego. 

e) Com ·referêneia ao M\l:morial Quantitativo: 

... --.... .... _ 
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' Memorial Quantitativo 

Deverá ser apFeseptado memorial detalhado, 
constitutdo de relação das quantidades de todos os 
se11vi~os a exe~utar. -

Parégr&fo Segundo 

A «Contratad$» prestará assistência técnica 
durante' a execução dos serviços, e Eempre que se 
ftz~r nf!cessârla visando dirimir quabquer dúvidas 
·surgidas na interpretação dos projetos óu detalhes 
arquitetônicos. 

Parágraf~ Terceiro 

TQda e qualquer alteração requerida nos pro- 1 

jetos originais, puovenientes de omf~sio da «Con
tratada» ou por exigência da . construção correrão 
por coota da me-sma, bem como as despesas de 
viagem, durante a elaboração d-os projetos. 

Cláusula Terceira -- Ob11igações 

Além das demais fixadas neste contratfo, cons
tituem tambêm encangos ou obrl{Pgões da «Con~ 
tratada»: 

I 

a) · fornecer um jogo de cópias heliogréffcés de 
todas as plantas, d~talhes e documentos técnicos 
relativos ao desenvolvimento do projeto arquite-
tônieo e complementares; . 

b) fornecer os originais transparentes de todas 
as plantas, cortes, des~nhos e detalhes, asSim como 
todos os documentos t~cnicos; 

c) assumhi responsabilidade técnica pela apro
vaç§.o do projeto ou de alterações posteriores junto 
às autoridades municipàts, atende:ndo as exigências, 
modificações e esclarecimentos neces&ârtos~ . . -

Clé.usula Quarta - Preço e Forma de Pagamento 

O «Contratante:~~ se ohrig~t pagar.a· «Contratada» 
pela execução dos serviços objeto deste contrato, o 
preço global proposto de crt 9.504,00 (no.ve milr 
q~tnhentos e quatro cruzeiros), como segue: 

a) 40% (quarenta por cento) do total dos ser-
viços, ou seja Cr$ 3.801,60 {três mil, oitocentos e 
hum cruzeiros e sessenta centavos), contra apre
sentação e aceitação do anteprojeto arquitetônico; 

b) 60% (sessenta por cento) do total dos servi- . 
ços ou seja Cr$ 5.702,40 (cinco mil. setecentos e dois 
cruzeiros e quarenta centavos), após o recebimento 
dos serviços, conforme previsto na cláusula nona. 

Paré.grafo Único - As despesas com o presen
te contrato serão cobertas com recursos · provenien
tes do Fundo de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, conforme Nota de Empenho 
n2 2755 no valor de Cr$ 9.504,00 {nove mil qui
nhentos e quatro cruzeiros), emitida em 12.12.75, 
pelo «Contratante». 

Clãusuta Quinta - Despesas 

Todas as despesas com a execução dos serviços 
correrão por conta da «Contratada», inclusive ma:
terial, mio-de-obra especializada ou não seguros em 
geral e responsabilidade civil por <;uaisquer danos 
tausados a terceiros, impostos, taxas, encargos de 
legisláção social trabalhista.,. INPS e FGTS. · 

Cláusula Sexta - Reajustamento 

Q preço propo3io aceito e estipulado na clã~u-
la própria é fixo e 1rreajustável . 

CJ.é.usula Sétima - Prazos, Prorrogações e MQJ.tas 

O prazo para inicio dos serviços é . a própria 
data de as$atura d~ste contrato, ficando o prazo 
para entrega dos trabalhos ~ado em vinte (20) 
dias corridos, a cc;mtar daquela data. 

Parãgrafo Primeiro 
O prazo para concluslo dos trabalhos só poderá 

ser prorrogado, mediante requerimento escrito da 
«Contratada» e dentro do prazo contratual nos 
seguintes casos: 

a) quando houver . paraHzação ou restrição na 
execução do" trabalhos, por det~rmin~ção escrita 
do «ContratAnte»; 

b) quando houver fal~ de e-lementos técnicos 
cujo fornecimento seja de responsabilidade do 
«Contratante». 

Parágrafo Único 
A «Contratada» estará. sujeita a multas variá

veis de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até 
o 30.0 (trigésimo) dia de atrs.so e 20% (vinte por 
cento) a partir do 31.0 (trigésimo primeiro) dia, em 
ambos os casos a multa incidirá. sobre o valor do 
contrato, sendo que na segunda hipótese o «Con· 
tratante» poderá rescindir o contrato sem prejuizo 
da multa. 

Clá11sula Oitava - Rescisão 
Este contrato poderá ser rescindido de pleno 

direito, e unilãteralmecte pelo .contratante• in
dependentemente de interpelação judicial ou extra
judicial, sem que a Contratada caiba direito a in
denização de qualquer espécie, quando a mesma: 

a) não ctlmprir as obrigações estipuladas; 
b) entrar em estado de falência, pedir concor- · 

data, ou entrar em dissolução ou liquidação; 
c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem prévia autorização do Contratante. 
Cláusula Nona - Recebimento& dos Serviços 
O recebimento dos trabalhos dar-se-á median

te requerimento da «Contratada-, abavés da Co .. 
missão de Reoebimento de Obras e Serviços da 
Secretaria de Obras Públioas. 

Cláusula Déctma - Foro . 

As partes elegtom c0m excludo. de qu~aluer 
ou-.ro, o Foro de Macapã, Capital do Terrltó 
Federal do Amapá para dirimir qualquer d da 
oriunda do pnesente imtrumento. / ' 

;• 

E, pon estarem asum justa• ~ ,.....&,ntlratadas, 
mandaram que ae lhes prap&!'Hse .ette initrumen~ 
em 10 (dez} vias, de igual teop.; 'Para u~ e6 efeito 
sem r-asuras ou emar:uks, o -·qual depois de ltdo ~ 
achado conforme perante as duas tHMmunhas 
adiante nomeadas e aelibadaa, a todo ato pNsentes 
vai por todos asdoa<to, para que produza seus ju~ 
ridices e legais ef~tot, dotDprometeiMo-se as partes 
contratantes a cumprir e fazer oumprir o presente 
contrato, tiio tnte!ro e fltlmtnte eomo nele se contem, 

. em toda& as ·suas cliu.ulalt e condições, por si e 
seus sucessores, dando .. o sempre por firme, bom e 
valioso, em juizo ou fora dele. 

Macapá-AP, 19 de janeiro de 1976. 

Manoel Antônio Dias 
Pelo Contna1iante 

Rafael Ant6nto Campos GonçalV'ea 
· Pela Contratada 

Testemunhat: neglyeis 

. ·,.· 


